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MINUTA 
18.04.23  

 

 
Deliberação CONSU-A-   /2023, de  
 
Reitor: Antonio José de Almeida Meirelles 
Secretária Geral: Ângela de Noronha Bignami 
 
Institui o benefício do Vale-Refeição para os servidores 
ativos da UNICAMP. 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de presidente do 
Conselho Universitário, tendo em vista o decidido em sua ª Sessão Ordinária, 
realizada em XXXX, baixa a seguinte Deliberação: 
 
Art. 1º - Fica instituído o benefício do vale-refeição para os servidores ativos 
da UNICAMP, nos termos da presente Deliberação. 
 
§ 1º - O vale-refeição será concedido por dia efetivamente trabalhado, no limite 
de 01 (um) vale-refeição por dia, para o servidor ativo com jornada igual ou 
superior a 24 (vinte) horas semanais. 
 
§ 2º - Para o servidor ativo com jornada inferior a 24 (vinte e quatro) horas 
semanais não será concedido o vale-refeição. 
 
§ 3º -  O servidor será contemplado uma única vez com o benefício do vale-
refeição, ainda que acumule regularmente outras funções/cargos na UNICAMP, 
utilizando-se nesse caso, a matrícula em que o servidor possua a maior jornada 
de trabalho semanal. 
 
Art. 2º - O valor unitário do vale-refeição será de R$ 36,00 (trinta e seis reais).  
 
§ 1º - O servidor beneficiário participará do custeio do benefício com o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do total percebido mensalmente, que 
será descontado da folha de pagamento.  
 
§ 2º - O valor equivalente ao percentual indicado no parágrafo anterior, oriundo 
de recursos orçamentários devidamente indicados, será destinado anualmente 
para programas da DEdIC e Educorp. 
 
§ 3º - O vale-refeição será creditado em caráter de antecipação no 1º dia útil 
do mês de utilização efetiva, devendo eventual desconto decorrente da 
apuração da frequência ocorrer no mês subsequente ao do crédito concedido. 



 
 
 
 

2 
 

MINUTA 
18.04.23  

 

 
§ 4º - O Conselho Universitário determinará, por ocasião da aprovação da 
proposta orçamentária de cada ano, os recursos que serão destinados ao 
benefício do vale-refeição. 
 
§ 5º - O valor dos recursos destinados deverá ser incluído no Grupo I – Pessoal 
do Orçamento da Universidade. 
 
Art. 3º - Serão descontados dos dias de concessão do vale-refeição as seguintes 
ausências e afastamentos dos servidores: 
 
a) Férias; 
 
b) Faltas abonadas ou não; 
 
c) Licença-Gestante; 
 
d) Licença-paternidade; 
 
e) Licença adoção; 
 
f) Licença-Prêmio; 
 
g) Licença Médica para tratamento de saúde; 
 
h) Afastamento por acidente de trabalho; 
 
i) Licença para exercer mandato de dirigente em associação de servidores 
técnico-administrativos e docentes, exceto STU e ADUNICAMP; 
 
j) Licença sabática; 
 
k) demais afastamentos que não ensejam dia trabalhado. 
 
Parágrafo único. O servidor que fizer jus ao recebimento de diárias para viagens 
no país ou exterior não receberá o vale-refeição nos dias correspondentes. 
 
Art. 4º - O servidor que receber o vale-refeição não terá direito a valores 
subsidiados para uso do Sistema de Restaurantes Universitários, podendo ter 
acesso ao sistema mediante o pagamento do valor de custo da refeição 
praticado pela Universidade, conforme Deliberação CONSU-A-035/2017. 
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Parágrafo único. Terá direito à isenção do valor das refeições no Sistema de 
Restaurantes Universitários o servidor que se enquadrar em uma das seguintes 
hipóteses: 
 
I – optar expressamente junto ao GGBS pelo não recebimento do vale-refeição; 
II – que tenha jornada inferior a 24 (vinte e quatro) horas semanais. 
 
Art. 5º - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, em conjunto com o Grupo 
Gestor de Benefícios Sociais – GGBS, será responsável pela operacionalização 
dos procedimentos e eventuais regulamentações para a adequada aplicação 
desta deliberação. 
 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor, após 
manifestação da DGRH em conjunto com o Grupo Gestor de Benefícios Sociais 
– GGBS. 
 
Art. 6º - Esta deliberação entrará em a partir de 01/05/2023. 
 
 

ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 
Reitor 

 
ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral 
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Documento assinado com emprego de certificado digital emitido
no âmbito do ICP-Brasil conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001
e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Caso não consiga visualizar os signatários, faça download do arquivo e abra o pdf com o programa Adobe Reader.
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Inf. AEPLAN nº 659/2023 

Ref.: Vale Refeição 

À Comissão de Orçamento e Patrimônio, 

Tendo em vista a solicitação efetuada pela Reitoria da Universidade, 

informamos que o custo adicional com a alteração de 20% para 5% da participação 

dos funcionários no benefício “Vale Refeição”, a ser concedido aos servidores ativos 

(docentes e técnico-administrativos) da Universidade será de R$ 7.414.823,00, 

conforme detalhamento a seguir: 

Valor aprovado na Proposta de Distribuição Orçamentária 2023................................................37.073.837R$  
(8.359 benefícios mês x 7 meses)

Valor proposta pela Reitoria......................................................................................................44.488.660R$  
(8.447 benefícios mês x 7 meses)

Diferença adicional no exercício de 2023..................................................................................................................7.414.823R$  
(Valor a ser incluso na 1ª Revisão Orçamentária de 2023)

Informamos que os dados atuais consideram um aumento de 88 

benefícios em relação aos dados estimados quando da elaboração da Proposta de 

Distribuição Orçamentária da UNICAMP para o presente exercício. 

Ademais, por recomendação da Reitoria, informamos que os valores 

equivalentes a participação dos servidores no custeio do benefício “Vale Refeição”, 

serão destinados aos Programas da DEDIC e da EDUCORP, despesas estimadas em 

R$ 2,472 milhões, as quais integrarão as revisões orçamentárias do presente 

exercício, bem como, figurará na Proposta de Distribuição Orçamentária da 

UNICAMP para o exercício de 2024. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente para emissão de 

Parecer da Comissão de Orçamento e Patrimônio e, posterior encaminhamento ao 

Conselho Universitário. 

AEPLAN, 19 de abril de 2023. 

HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
      Assistente Técnico 

Assessoria de Economia e Planejamento 
 Matr. 309130 

THIAGO BALDINI DA SILVA  
Diretor de Economia e Planejamento 

Matrícula 299186 

INFORMAÇÃO AEPLAN nº 659/2023

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 7A880B72 18C840ED ABF3481B 09F8714C
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